
Notícia importante:  

A partir de 2 de março de 2020, as solicitações serão enviadas para Nova York, 

EUA. 
 

Novo sistema regional para casos de imigração: 

 

A partir de 2 de março de 2020, a VFS Global encaminhará todas as solicitações ao Consulado 

Geral da Noruega em Nova York, EUA. A Embaixada da Noruega em Brasília e o Consulado 

Geral no Rio de Janeiro não atenderão mais aos pedidos de visto de visitante ou autorização de 

residência na Noruega recebidos no Brasil. Além disso, a VFS Global operará apenas um centro 

de solicitação de visto para a Noruega no Rio de Janeiro. 

 

O que há de novo? 

 

Embora seu pedido seja enviado para outro consulado, você ainda poderá enviá-lo e coletar seus 

documentos de decisão e passaporte no centro de aplicativos VFS localizado no Rio de Janeiro. 

 

Se você estiver solicitando um visto de visitante de curta duração, seu passaporte e documentos 

serão enviados para Nova York com um serviço de correio. 

 

Se você estiver solicitando uma autorização de residência, precisará submeter seu passaporte 

para fins de controle. Você receberá seu passaporte de volta assim que o controle de documentos 

for realizado, geralmente dentro de alguns dias úteis após a submissao do visto na VFS. Se o seu 

pedido de autorização de residência for concedido e você precisar de um visto para entrar na 

Noruega, precisará submeter novamente seu passaporte para a VFS para que o mesmo seja 

enviado a Nova York para a emissão do visto. 

 

Taxas 

 

Não haverá alterações nos procedimentos ou nas taxas de aplicação, mas lembre-se de que 

alguns clientes podem estar sujeitos a uma taxa de correio para cobrir o transporte do passaporte 

entre o centro de solicitação de vistos da VFS e Nova York. A taxa do correio será cobrada 

apenas se você precisar de um visto para entrar na Noruega, pois seu passaporte deve ser enviado 

à missão central em Nova York para a emissão de um visto. 

 

Não tem certeza se precisa de um visto? Consulte a lista de países terceiros cujos nacionais 

devem possuir um visto ao atravessar as fronteiras externas. 
 

https://www.udiregelverk.no/contentassets/b33c733c14cc401f821ecec9787e7f66/vch_annex1_250219.pdf
https://www.udiregelverk.no/contentassets/b33c733c14cc401f821ecec9787e7f66/vch_annex1_250219.pdf

